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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE ABEL
FIGUEIREDO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PA-15043/2005 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, com sede na
Av. A1acid Nunes, n° 150, Abel Figueiredo-PAneste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO
GONÇALVES DA CRUZ, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por frnalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATN A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalizaçáo da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladoresbrasileiros, de
forma .a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos à
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.,
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11. incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

•
111 - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~erviços de teJecomunieação, ener~a elétrica e provedor de internet; ,

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estruturaorganizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENtO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos eprogramas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e c9municar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares' ou servidores responsáveis pelo recebiniento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva resporisabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização -dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda di garantia.

4.4 - Durante o penado de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realIzadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fImpelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando. rie~essária, será solicitada pela CASA LEGI~LATIVA
conforme normas e procedilnentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

I! - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ARe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua.assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, medianté notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

I! - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e. programas, ou pela inobservância das prescrições legais, .
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lI! - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasília, &~ de ~ de 2005 .

Agacie} ~a Silva Maia. .
Direto/eral do Senado Federal

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Prograrua Interlegis - SSEPI

-'

verÇijJj~es da Cruz
Presidente da Cãmara Municipal de Abel Figueiredo
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C~\1ARi\MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV /DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

Programas:

, .

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Ubuntu Linux;
Sistema operacional Microsoft Windows XP;
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
Antivírus .

o
l I
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bilidade. OI1JETO, [."ahclceer c regular a ranicipaçãn da Casa Le.
gislali,.o no Programo InLcriel'i.<.eonf<,rmc O" Icon"" do Conl"'to de
Empr6.1imo. C'Clebrado ,'Olre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID_ ASSINATURA: 0511012U05. VIGENCIA: A comar
d~ dam de ",SiMtura. enm vigeneia equivalente â duraç~o do Pro-
granm ImcrkSis. Sillnallirio: pelo S~nado Federnl:Dr. Agacicl da Sil.
\'0 Maio. Direlor-Ge11l1. pelo Inlcrlcgis: Senador Efraim Mnrai~. pela
COnlralBda: Camam Municipal de COIlto M0ll"lbãc:sITO • V=dor
CI.:cio Sousa Lima.

ESPÉCIE: Cc",,"mio n' :TO_17nn912005_ MODALIDADE: Inexigi.
bilidadc. OBlETO, 8labcleC'Cr C regular a p~rtici~ão do Ca", ~-
~i,lali'-a no Programa lmerlegis. eonfonne OSlermo, do Comra!o d~
Empr6timn. cclcllrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO It-.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . mo. ASSINATURA: fl5/1{lJ2tK'5. VIGENClA: A eontar
da dolO <k "-,-,innl,,,a, eom ,-igCncia cqui,.aicn,e li d\lr,w~o do Pro.
gmmn Imer\cgi,. Signalirio: pel" Senado h-deml:Dr. Agaeiel da Sil-
'.a .\bia, Dimor-Gernl. pelo Inlcrle!,i,: Scnador Efraim M<lrais, pela
Coollalodo: Cimara Munieipal de flarcinÍ>poli"'TO _ Vereador Daniel
Roorisues <1o~Sam,,~

ESPÉCIE: Con,êni('l n' :TO_17In'l!2005_ MODALIDADE: lnc,igi.
bilidadc. OBJETO: i:<lahckccr C reJllllor a ranieipação da Ca<a Lc.
gislali,,, no Programn Inlcrlc~is. C<'lll"rme OS Icnuo< do Conlrato de
[mpr6.lil1l<>. C'Clebrado entre n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
llRASIt. c o BANCO 1t\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME~TO . BIO. ASSINATURA: 1111I/200S, VIGÊNCIA: A ennlar
da dua de assinatura. com ,-igrnda equivalente iJ duração do Pro-
grama lnlerlegi"- Sign"irio: pelo SenadD Fedcml:Dr. Agaciel da Sil.
'.a Maia. DirelOr.Geml. pelo Intcrlegi,: Scoador Erraim Mnmi,;. pela
Comr'loda, Câmara Munieipal de f'i1adêlfJal1U - Vereado" rrn.~cisco
Dar.IOSOlivcira

ESPÉCIE: Con'.mio n' :TO-lõlI4!20lJS- MODALIDADE: IIIe,igi_
bilidade. OlllETO: ESlabelc<'Crc reJllllar a pBnieipação dn Ca'la ~.
gi.<laIi''l no Programa Inlerlesís. ennrormc os lertt"lC'"do Conl"'to de
Empr6timo. celebrado CnlJ"Co REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR..••SIL c 11 BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. I"!ID. M;SINATURA: 0511011005. VlliÊ:-"CIA: A eonlar
da daw dc ,,-,-<in01mn.eom "ig"neia equiv.lelllc iJ durllç~o d~ Pro_
grama Imcricgi<, Signolário: pelo Sellado fo,leral:Dr_ Agll<"ielda Sil.
,'a Mnla. DirelOr-Gcral. pelo Inter!cgi.,: Senador Efraim Mo",i, pela
C"nlraloda: Cllmnra Municiral dc p.lmei",s do Tocamin,'TO - Ve.
reador .\1aru,;nio AI,c~ de Ca>-lro

ESPÉCIE: Convenio n" : AL_2709111005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade, OBJETO, [slahclecer e regular a panicip~ç~o da C,,-,n
LCj!i,lali,-n no PTol!l11m.Inlcrh:l!is. eonfonnc ,,. IefTTlOSdo C"mralO
de Enlpr<'<limo. C'C1~bradoemre n REPÚBLICA rEDERAHVA DO
BRASIL e o BANCO I",ERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD_ ASSI~ATURA: .11l!lli2005. VIGÊNCIA: A eOnl"
dn dala de assinamra. com vigência equi,"alcnle à duraç!o do Pro.
grama Interle!,is, Signalârio: pelo Senado Federal:Dr. A~aeiel da Sil.
va Mni•. Diretor-Gcral. pelo lnterlesis: Senador Efraim Mo",i,. pela
Comrauub: Câmara MUllicipal de SãJl Miguel dos MiiagrcslAL •
Vereador Luiz AdoU" Beiriz de Verçosa

ESPÉCIE: Convrnio n' AL_271l4211005_ MODALIDADE: Inai-
Slbilldade. OBJETO: ESlabeleeer e regular n panieipoçfio da CIt.<lI
LCj!i,lali,'a no Prog11lma lnlcrlcgis. conf~nnc OS lermos do Contrato
de Empn..'stirno. cel:.-brado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLV1_
MDHO _ BlD. ASSINATURA: 20/12,"1oo~. VIGÊNCIA: A eomar
da data dc a"inalura. enm '-igêncin equi'.aicnlo â du"'t1l<1 do Prn-
groma lmerk!,is. SiO'nal"rio: pctl' Senado redernl:Or. Agociet da Silo
,.a Mai,,- DirclOr-(jeral. pelo Inlerlqi'i<: Scnadr>r Efraim Morai,. pcla
Com"'lada: Câmara Municipal de MonleimpolislAL _ Vcn:ndor lo'"
Hiliooio Ouane

ESPÉCIE: Coo,éoio n" : Al-271159!2(}l15. MODALIDADE: lne,i-
£ibilidadc. OBJETO: E<labclceer e regular a parlicip~ç~n da Casa
LCltislali,'a no Programa Interlegis. conrorole o~ lermos do CMlralo
de [mprC~lLmo. C'Clchrado entre a REPUBLlCA rEDERATlVA 00
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,"IE~TO • mo. ASS1NA1URA: 0511212005. VIGENC1A: A comar
da daUl.de assinatura. cnm ,igeneia cquiva1erne il dura,Ao do Pro.
grama Intortel'is. Signalârio: pelo Scnndo Fed=I:Dr. Agl1elel da SiI.
'.a Maia. Diretor.GCTl\1.pelo Interlegi.': Sena~or [[",im M"rais. pela
Conlralada: Citmara Municipal de MaociólAL - VCfCl1dorArr.aldo
Foman
ESPÉCIE: Convênio n' : ,••L_270(,(,j2005_ MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: ESlabckecr e regular a panieipaçao da Casa
Legi~lali,-o .00 Programa Inu::rlegis. conr~nne os termos do ContraIO
de Empréstimo. celcllmdo cnm: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
ME;'\lTO _ RIO. ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A conlllr
da data de i\$Sinalllm. eonl vi~êm.in equivalenlo à duração do Pm-
gramn Inter!<:gis. Sign.l!rio: relo Senado Fedeml:Dr. Al'ndcl da Sil_
,.a Maia. DirelOr.Gcral. pelo Inlerlcgi<: Scnador Efraim Morais. pela
Comraulda: Um"'" Municill"1 d,. Carneiros/AL • Vcreador lOlJ'e
Luiz :o.laehado

ESptC1E: Coovenio n" : Al-27(}~(}!2no5- MODALIDADE: Inc,i:
gibilidade. OBJETO: ESlabclceor e regular B parlicipaç~" da C"-",,
Lcgislali,.a nO I'rol'ram' Inu::rlegis. eonrorme '" lermo< do Comralo
dc Empn'.<timn. C'Ckb",do enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASS1~ATURA: 26.'12i2oo~. VIGENCIA: A eonlar
da data de assimuurll. com vigtneia equi,.aier.te â dumçfio do Pro.
grama Interlegi<. S'gn'lário: pelo Seoado r~dcrnl:Dr. Agaeiel da Sil.
,.a Maia, DirelOr-Gera\. pelo lmerlcgis: Senador Erraim Morai<. pela
l,.o~"ralado: Câmara Municipal de CanapllAL - Vereador Cieero Sil.
'"C<treNeto

ESPÉCIE: Conv"nio o' , PB_25IR91200ó- MODALIDADE: Inc.L-
gibilidad~, OBJETO: E~labelccer c regular a participação da C"-<a
Legislativa no Programa Interlcgis. mnfonne os IlTmOl' do COOlrato
de Empr6limo. celcb11lM "nIre o REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c " BANcn INTERAMERICANO DE DESl:NVOLV1_
MENTO _ BID. ASSINATUR,": (lJj()SI~OO6. VIUÊNClA: A comar
da dat. de M,inalura. eorn ,-igêncio equivale'Ole â'dumçoo do Pm.
gramo lnterlcgi<. Signalário: pelo Senado fedcml,Or. AgReiel da Sil.
,'a Maia. Diretor_Geral. pelo lnlcr1cgís: Senador Ef",im Morai,_ pela
Conua1:1da; Cimara Munici!,,1 de Serra da Rai~.'PB . Vereador An.
Innio Marcolino da Sil"a

ESptClE: Con'''ni" n' : PB-2513U~no5- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E51abcleeer e regolar a pnl1ícipação da Casa
Legi,lali,-" no Progranl~ InlCrlCj!i,. cnnr~nne OS t<:1"O>O<do Contralo
de Emr!f<.timo. C'Clcllmdoentre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESI,NVOLV1-
!vlENTO _ BIO. ASSINATURA: 151IU200~. VlGÉNClA: A contar
da dnla de "-,sinalura. enm vigêlleÍll equi'.al~me ã duraçfio do Pro.
grama Inter1cgis Sign8i-ãrio: pelo Senado Fedcml:Dr. Agociel da Sil_
,.a Mnia. Dirclor-G=L pelo Interlcgis: Senador Erraim Morai<. pela
COnlTalada: Cãmara Municipal de S~o BcntinhoiPB _ Vereadora Ma_
ria do Socorro de Oli,.eira

ESP]';C1E: Coo'cnio n' : PB.25103I1oo5- MODALIDADE: Inc~i_
gibllidade. OBJETO: Esmbclecer e regular a panicipaç~o da Caso
legislaliya no Programa lntericgis. e"nr~rme 0< lermos d" ContraIO
de Empo..~imo. eclebmdo emrc n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTI) _ mo ASSINATURA: 26112/2005. VKiENClA: A com",
da data de assinalu",. eom vigcneia c'Iui, .••lentc à du~~o do Pro-
srama lmcrlegis. Signallirin: pelo Seoado redcrnl:Dr. Agaciel dn Sil-
"a !v1nia.DirC'o,-G,,,,l. pelo ImcrkgL<: Senador Errain, M",ai,. pela
Conlf;'lndo: Câmara Muoieipal de CuitegilPll Vereadora Rcoala
Riociro do< Snm05

ESI'ÊCIE: Con":ni,, n' ; BA.2'1I~O'2005. MODALlllADE: Incyi_
Sibilidade. OBJETe), ESlabelccer e rc!c'IJlnra parli::ipaçJn da Ca<~

~~~:;~~li:t;e1~~~n~%~g~. :~~~~~~Co~ 1~~'2R~T~~~lr~:;
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESEt\'VlJLVI-
"lENTO _ mo. ASSINATURA: 20112."1005. VIGENCIA: A contar
da dala de ~<;$inalUrn.com vigêneia equivalcole à duraç~" do Pm.
grama 10Icrleei.'. Sigoallirio: pelo Senado foderal,Dr. Ag.eicl da Sil-
,'a Mai~ Direlor-Gernl. relo ln~rlcgi<: Senador Efraim Morais. pela
ComratadJ: Cãmara Municipal de Sanlo Ama",IBA - Vercndora "ta-
ria CriHina Nun •.••~os SaDIos

ESPÉCIE: Con,énio n' , 5E.2X02912oo6_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO, ESlnbclecer c regular" participação da C"-""
Legislaliv" 00 Progrnma Interlcgi" eonrnnne os lermos do CMlral"
de Empréstimo. eclchrndo enm: n REPUBLlCA FEDERATIVA DI)
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ mo. ASSI:-<ATURA: 03i07i2oo6. VIGENC1A: A conlJr
da dai. de as,inatura. eom v;gõnein equi,.alente " dumç"o do POl.
grama lnlerlegi<. Sign,lárin: pelo Scnado Feclcral:Or. A~neiol da Sil-
,a Mai". Diretor-Ueral. pelo Imcrlcgi<: Senad,', Efraim Ml'rni,;. pela
Controlada: Cãmara Municiral de Umhnúb",'SE - Veread", Robson
fllnunalo Silvcira

ESPÉCIE: CoO\'ênio n' : SE_2~n22l:'n06_ MODALIDADE: Ine~i-
gibilidnde. ORlETO: r~<1lI.bclceere rcl'u~" n parlicipaça" da C"-,,,
legislati"a no Programa Interlegi~. e011Ij>mle'" 'ermo' dn Co"'rol<'
de Empré<timo. celebrado entre a R[I'UBLlCA FEDERATIVA DO
BR..••SIL e o BANCO INTERM,1ERI(ANO DE DESG'IVOLVI-
MENTO • mD. ASSINATURA: U.\I('712006. VIGÊNCIA: A mnlar
da dala de a<.<inalura. com ,'igêneia equivalente;' duraç"o do Pro-
b'nlma ImerlCllis. Signaulrio, pclo Senado Federal:Dr Ag;Jeiel da Sil-
va Maia. Diretor_Qcml. pelo IntcrlCllis: Senad"r Ermim Mnrai" peln
Contratada: Cãml1rn Municil'~1 de Moila l30nilalSE - Verea.dor:-JclS{I:l
Rodrigues_de_Meneses
@ÉCIE: _Con,"~'io_="-,-,-P-A'--"-~-'-"-OO-5~-,,"M()DAUDA OE, I""xi_
gibllldadc. OBJETO: Estabeleccr C rcgular a parlicil'açao da Ca5a
~gislati"a .0" Prugrama Inlerlegi, coo(orme '" lcrm"s do Cont11l10
de Empré<timo. celcllrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA 00
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
.I.1ENTO _ 1310. ASS1NAnIRA: 24/1111005. VIGEt"C1A: A conlar
da dala de ,,-,-,inalura. com ,'igmeia equivalem,' li du",ç~o do Pro-
grama lnlcriegi,. SignM~riu: pelo Scnado hderal:Dr, AI'at'icl da Sil-
va M.in. Dirctor_Gcral.,pelo.lnterlegi,:.Sen.dor.Erraim.Momi<. "da
Comralada:lCãmarn Munieipal d~ Abel FiSucirooolPA . VC1\-",dLlr
lnãn Gonçakes &-("1/. ---------.- ..•

EXl'lUTf)S Ill: l~tXI(;IIlII.IIl","C 111: uCll.\(.:MI

Proecs<,,: OOM7~mf>-9. Modalidade: Inexigibilidade. Objeto; C"n-
t"'laç~o de """,i," de C<""Cl10para aparelh" de R.io-X. Rcelln!lceido
por; José A1cxand", Lima Gazinco. Direlor-r;em! Adjunlo do Scnndo
redcmL Ralilicado por: Ag:aeiel da Sil'l1 Maia. DirelOf_Gcral dn
Senado fcderal.

Processo n' 351106-7 ObjClO: Inscrição de "",,'idores do PRODASEN
no cun;<)"ACSlS'., ContralaolC: Secretaria C'l'eeial dc Inrorm51ica_
Proda",o: Coof",lada, Columbia Sto"'l'e lmegrndora de Si_'tema.~
l1<la: Modalidade: inexigibilidadc de licila,"l' n", lenflo< da, dis.
posições coolidas no inciso 11. do artigo 25 l.!C com o inci~o VI.
anigo 13 da Lei n' ~6(,6,'H: Valor: R$ 7.500,00: Rccoobecim~nlo d.
situação de inexigibilidade dc lieilBçao: Evaldo Gomes Carneiro Fi-
1110.Dirclor da Secrclllria Especial de InronnEl,ica - Prod~~cn: Ra•
tifieaç",,: Agaeicl da Silva :o.laia. Diretor.neml do Senado l'ed"",1

Pmçcs.", li' 41f1ol)6-~ObjClO: Inscriç!o de .<erddor •.••do PRcmASEN
no eu,,<, ~I'ROJECT SERVER-: C<wralante: Se.crelaria C'p<-cial de
Inrormáli,.a _ Proda'Cn: Contralodn: NO\"ileel'ocnnlo",ia, lnl;",nãlica
L1<Ia"Modalido<k; ine,igibilida,lc dc I;eilll,fio """ - 'crm,,' d,,-<dis.
posições eonlidas 00 ineiso 11. dn nnigo 25 ele com o inciso VI.
anigo 1.1da Lei n' ~1>6(,I'n; Valor: RS 10.HOO.1l0:ReconbC'Cim~nlOda
<iluaç~o de incxigibilidade de Iieitaçllo: h.I.I" l;omc' Carneiro fi.
lho,. DirclM da Sccrclilria rospcci~1 de lnronnlÍlica .. Pmd,,,c!l' Ra.
lir.cnç~o: Agneiel d~ Sil~a Maia. l)i"'tor.GCOlI do Se-nodo I'edcral

Pruees50 n' 351106-7 Objcto: Inseriç!o de """.idores do PRODASEN
no cu,.;p ~ACSLS.': C"ntrata~tc: Secrelaria Especial de lnf",mnlica-
Prodascn; Conlralada: Columbin Storagc Into~mdora de Sislem,,-<
Ltda: Modalidade: inexigibilidade de licitação no< lCnn"< d,,-<di<_
l'OSiçii<:soonlidas no inciso 11. d" anigo 25 elc COmo inci,o VI.
anigo U d. lei n' 866h193; Valor: RS ,SOO.OO: ReeonbC'Cimento da
situação de innigibilld~de de lieilOç"O: E'aldo GDIll"" eRmci", Fi-
1110.Dire\or da SC'CrClilri.Especial de lnrormnlicn . Prrx!n",n: Ra_
tifJeação: Agoeicl dn Sika Maia. Dire'",.Geral do Senado Fedcral.

ProC.'S50n' 410101>_3Ol>jeto: Icserição <k ,"".idnrc< do PRODASEN
O" CUn;<}.'l'ROlEl, S[RVER~, C"ntmlanle: Secre",,;" E,pecial de
Inrnnn:\lic~ _ Proda<en: Con:ra.l:ld<l:NO"1lC'CT("Cn"lo~ia c Ini'l1rmilica
Lida.: Modalidadc; inc:~igibilidade de licilaça" 110<-,con", d•• di,.
pn<iç""< eonlida< no in,-i", 11. do .ni<,o 25 ele eom o in,i", VI.
onigo 1.1da Lci n' ~f>Mi'l.,: Valnr: R$ liüoll.oo: Recnnhecimento da
<ilUação de inc:xigib;lidade de lieilnçllo: E,.aldl' (;ome< Cnmciro Fi-
lho. Direl<)( da Secrelário Espeeial de Inf(>;máliea _ Pm<1a,en: Ra.
tilieaçilo: Agnciel da Si!>.• Maia. Dirt"tur-(iernl do Sen"d" fcder.,)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Município:
IABELFIGEREDO

~-&1

"tnTEIlLEGU

Folh. N'--_'-!"'!'l('-17;:-4
Procosso N'...!.JLt../.!.!L:.
RUbric~__...~._~ ..

)

2) Microcomputador Novadata NO-P5OOE250Z-55com Monitor
NOSérie CPU: oo120A96GGZ5 N° Tombamento:
NOSérie Monitor: 411031163

Técnico:
I 1 FRANCISCOPEREIRA

•
ASSISTêNCIA TÉCNICA
Empresa:
I5ERVlCEPACKINFORMATlCA
EQUIPAMENTOS RECEBIDOS

1) Impressora Laser Lexmark mocl.Optra E230 .
NOSélie: I00120A96GI3B .==:J NOTombamento: .

OOOITel Com:
1 I(99) 3073-0273

1005485

1004366

'I

INOTombamento:
NOTombamento:

E514157000391
B03Y15Coo0035

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Llnk, modelo DFM-562Ee um router O-Unk, modelo DI-
804HV
NOSérie Modem:
N0 Sélie Router:

ACEITE E RESPONSAIIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima espedflcados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegls, ~. . . . .

Data: Abel Flgueredo-PA., 03/06/2006 AsS.:...•_IA--- __~-_"""'_~~---- _

..:......JLJ.~i=7' Responsável pelo aceite n. camara.
Nome compl,:!~~Iegível) do Responsável:
]OAO GOLr::aLVES DA CRUZ
Cargo do Responsável:
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
'Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r; ,', W«' ~.'
;~~~ i;~,<:",~"~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Abel Figueiredo
Av. Alacid Nunes, na 150
Abel Figueiredo - PA
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